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REQUERIMENTO


	
















[bookmark: _GoBack]O Vereador no uso de suas atribuições conferidas pelos Artigos 137, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, Requer ouvido o Soberano Plenário, o envio de expediente ao Excelentíssimo Governador do Estado do Paraná – Senhor Carlos Alberto Richa e ao Secretário Estadual de Esporte e Turismo – Senhor João Douglas Fabrício, solicitando que seja realizada a viabilização de um local para a construção de uma Pista “Off Road” para a prática de esportes, no município de Campo Mourão.

JUSTIFICATIVA:
O termo “Off Road” significa fora da estrada, e é um termo inglês utilizado para designar atividades esportivas, praticadas em locais que não possuem estradas pavimentadas, calçadas ou qualquer estrutura urbana, ou caminho de fácil acesso.
Os esportes praticados “Off Road”, são praticados por pessoas que buscam o contato com a natureza, e também com o objetivo de superar as dificuldades de acesso e obstáculos impostos pela própria natureza, por exemplo, lama, pedras, erosões, subidas e descidas íngremes, alagamentos e etc. Alguns esportes praticados são o moto 4x4, também chamada de quadriciclo, em competições conhecidas como rallys, motocross, etc, sendo que a maioria das práticas são feitas em motos, veículos 4x4, jipes, caminhonetes e outros veículos apropriados.
Em nosso município, cresce a cada dia mais os amantes e praticantes desse tipo de esporte, porém há a limitação de não se ter um local apropriado para a prática e realizações de campeonatos na referia modalidade. 
Tendo isso em vista, solicitamos a viabilidade para a construção de uma Pista “Off Road” em nosso município, no intuito de criar novas formas de lazer e incentivar a prática das diversas modalidades encontradas nesse tipo de esporte.
Há de salientar que municípios vizinhos, a exemplo de Farol, já contam com uma Pista “Off Road” e realizam grandes competições que são um verdadeiro sucesso entre a população.
Ante ao exposto, no intuito de fomentar o esporte e proporcionar novas formas de lazer à toda a população, apresentamos a presente proposição e contamos com o apoio dos demais nobres pares.


P. Deferimento,

PODER LEGISLATIVO, em 27 de março de 2018.
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